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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 238, de 08 de julho de 2024, dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária Anual do
Município de São Vicente do Seridó para o exercício financeiro de 2025, em cumprimento ao artigo 165, § 2º, da
Constituição Federal e à Lei Complementar nº 101/2000, estabelecendo as metas e prioridades da administração
pública, a estrutura e organização do orçamento, as orientações para a elaboração da proposta orçamentária, as
disposições  sobre  alterações  na  legislação  tributária,  o  equilíbrio  entre  receitas  e  despesas,  os  critérios  para
transferência de recursos a entidades públicas e privadas, as despesas com pessoal e encargos sociais, a dívida pública
municipal e a promoção do equilíbrio fiscal, incluindo os anexos de Metas Fiscais e de Riscos Fiscais. As metas e
prioridades para 2025, em consonância com o Plano Plurianual 2022-2025, visam à melhoria da saúde, educação,
assistência social, esporte, lazer, desenvolvimento sustentável, infraestrutura e saneamento, entre outros. O projeto de
lei  orçamentária  deverá  assegurar  o  equilíbrio  fiscal,  com  autorização  para  abertura  de  créditos  adicionais
suplementares até o limite de 50% da receita prevista, e as despesas com pessoal obedecerão aos limites da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
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